
 

 

OFÍCIO (GAB-CÂM) Nº 277/2023 

Aracruz, 05 de dezembro de 2023. 

  

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz-ES 

  
  

Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Referência: Processo Eletrônico n.º 43.644/2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n.º 

071/2023, que dispõe sobre a alteração da Lei n.º 3.786, de 07/05/2014 - Reestrutura o 

Conselho Municipal da Juventude de Aracruz, para apreciação dessa conceituada Casa 

Legislativa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 071/2023. 

 

ALTERA A LEI N.º 3.786, 07/05/2014 - 

REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DA 

JUVENTUDE DE ARACRUZ. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei n.º 3.786, de 07 de maio de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2° Para efeito desta Lei, considera-se jovem, pessoa com idade 

compreendida entre 15 (quinze) e 29 (vinte nove) anos completos, 

sem prejuízo de determinação especial estabelecida em legislação 

estadual e/ou federal.” 

 

Art. 2° Ficam revogados os incisos XVII, XVIII e XIX do art. 3º da Lei n.º 

3.786, de 07 de maio de 2014. 

 

Art. 3º O caput do art. 6º da Lei nº 3.786, de 07 de maio de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6° O CMJA será constituído por 12 (doze) membros titulares e 

12 (doze) membros suplentes, os quais terão mandato de 02 (dois) 

anos, permitida a recondução ao cargo por mais 01 (um) mandato.” 

 

Art. 4º Os incisos I e II do art. 7º da Lei n.º 3.786, de 07 de maio de 2014, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

Art. 7º.... 

 

“I - 6 (seis) representantes titulares e 6 (seis) suplentes, sendo 

divididos dentre as seguintes secretarias e órgãos municipais e 01(um) 

representante titular e 01 (um) suplente do Poder Legislativo 

Municipal: 

a) Secretaria de Educação; 

b) Secretaria de Saúde; 

c) Secretaria de Assistência Social; 

d) Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude; 

e) Secretaria de Turismo e Cultura; 

f) Poder Legislativo Municipal; 

 

II - 6 (seis) membros titulares e 6 (seis) membros suplentes de 

entidades organizadas e movimentos de juventude da sociedade Civil 

divididos dentre os segmentos: 
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Movimentos, Associações, e Organizações da Juventude 01T 

01S 

Movimentos, Associações, e Organizações da Juventude 

PELA DIVERSIDADE SEXUAL, LGBTQIAP+ 

 

01T 

01S 

Movimentos, Associações, e Organizações da Juventude – 

POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

 

01 T 

01 S 

 

Movimentos, Associações, e Organizações da Juventude 

ARTÍSTICAS E CULTURAIS 

 

01 T 

01 S 

 

Movimentos, Associações, e Organizações da Juventude – 

ESPORTE E LAZER 

 

01 T 

01 S 

 

Movimentos, Associações, e Organizações da Juventude 

JOVENS NEGROS E NEGRAS 

 

01 T 

01 S” 

 

 

Art. 5º Fica acrescido ao art.13 da Lei nº 3.786, de 07 de maio de 2014, o 

parágrafo único com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo único. O Presidente do Conselho exercerá o voto em 

caso de empate ou quando a matéria exigir para sua aprovação 

maioria absoluta.” 

 

Art. 6º O § 2º do art. 21 da Lei n.º 3.786, de 07 de maio de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 21...... 

 

“§ 2º O Fundo de Integração da Juventude será gerido pela 

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, auxiliada por um 

Conselho de Administração, eleito entre os membros do Conselho 

Municipal da Juventude, garantida a paridade de representação 

entre as entidades e órgãos governamentais.” 

 

Art. 7° Ficam revogados os Artigos 19 e 20 da Lei nº 3.786, de 07 de maio 

de 2014. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Aracruz/ES, 05 de dezembro de 2023. 

 

MENSAGEM N.º 071/2023 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 43.644/2023 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

 

Decorridos nove anos da promulgação da atual legislação que reestrutura o 

Conselho Municipal da Juventude de Aracruz, observa-se que a mesma apresenta rígidos e 

diversificados parâmetros para sua constituição e organização, razão pela qual, sua 

modernização é matéria que se impõe. 

 

O artigo 6º da Lei n.º 3.768/2014 prevê 12 representantes do governo e 12 

representantes da sociedade civil para compor o Conselho, que tem causando dificuldade 

para efetivar essa composição, razão pela qual se faz necessária a redução do número de 

componentes do Conselho, o que não compromete os trabalhos a ser desempenhado 

conforme previsão na mencionada lei. 

 

Outra adequação necessária se faz na adição do público LGBTQIAPN+ como 

sendo uma classe legítima a composição como membros através dos segmentos constantes 

no rol do art. 7º, inciso II: “Movimentos, Associações, e Organizações da Juventude PELA 

DIVERSIDADE SEXUAL”. 

 

Em outra vertente, acrescentou-se ao Capítulo IV (DA ORGANIZAÇÃO), ao 

art. 13 o parágrafo único, disciplinando o direito a voto do Presidente do Conselho, com 

previsão que ocorrerá em caso de empate, ou quando para aprovação da matéria for exigido 

o quórum de maioria absoluta, visando dirimir possíveis controvérsias e ainda, dar celeridade 

ao processo de votação. 

 

Dando prosseguimento, foi suprimido em sua integralidade, o capítulo V da 

referida Lei, que diz respeito “DA CONFERÊNCIA DA JUVENTUDE”, pois, atualmente, 

as conferências estão sendo propostas e organizadas diretamente pelo Governo Federal, não 

havendo razão para tal previsão constar do texto da Lei em questão, bem como os Incisos 

XVII, XVIII e XIX do artigo 3º. 

 

Por fim, calha reformular, no Capítulo VI - DO FUNDO MUNICIPAL DE 

INTEGRAÇÃO DAJUVENTUDE DE ARACRUZ, o § 2º do art. 21, da Lei 3.786/2014, 

para fazer constar que “O fundo de Integração da Juventude será gerido pela Secretaria de 

Esporte, Lazer e Juventude, por ser a Secretaria vinculada ao Conselho, e não mais pela 

Secretaria da Fazenda. 

 

Por todo o exposto, contamos com o apoio e a elevada cooperação dos 

Membros dessa Augusta Casa de Leis, no sentido de aprovarem o Projeto de Lei em curso, 

para que possamos empreender as ações relacionadas ao Conselho de Juventude do 

município de Aracruz com maior eficiência e resultados almejados. 

 

Atenciosamente, 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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